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CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-12-630-13, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 3-7-2015 até 18-12-2015, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 30-6-2015
PROCESSO SPG: 0610/2015
Interessado: Secretaria de Planejamento e Gestão.
Assunto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados – 

Prêmio Mario Covas.
RATIFICO, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, 

atualizada pela Lei Federal 8.883/93, a Dispensa da Licitação 
proferida pelo Senhor Chefe de Gabinete, com base no artigo 24, 
inciso XIII, da citada legislação, para a contratação da Fundação 
Instituto de Administração – FIA, visando a prestação de serviços 
técnicos especializados – Prêmio Mario Covas no valor de R$ 
359.500,00.

 UNIDADE CENTRAL 
DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO

 Decisões Finais Sobre Inspeção de Saúde para Fins 
de Ingresso

NOME-RG-CARGO-DECISÃO-CSCF
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
ESDRA GERMANIA DE LIMA - 475012975 - OFICIAL DEFEN-

SORIA PUBLICA - APTO - 4368/2015
TATIANE CARVALHO LOIOLA - 365605578 - OFICIAL DEFEN-

SORIA PUBLICA - APTO - 4390/2015
MINISTERIO PUBLICO
BARBARA MATTE DE FERNANDES MENDONCA - 101811818 

- OFICIAL DE PROMOTORIA I - APTO - 4334/2015
SECRETARIA DA SAUDE
ABNER RODRIGUES DA SILVA - 435763817 - OFICIAL DE 

SAUDE - APTO - 4389/2015
ADRIANA APARECIDA C OLIVEIRA - 37428062 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4383/2015
ANA PAULA DE MEDEIROS MACARIO - 307970589 - OFI-

CIAL DE SAUDE - APTO - 4371/2015
ANDREIA APARECIDA MARQUES GRATAO - 242132832 - 

OFICIAL DE SAUDE - APTO - 4367/2015
AUREA ALVES SANTANA COSTA - 36985784 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4365/2015
BEATRIZ CRISTINI PEREIRA DOS SANTOS - 380498297 - OFI-

CIAL DE SAUDE - APTO - 4361/2015
BEATRIZ RODRIGUES VIEIRA DOS SANTOS - 436750818 - 

OFICIAL DE SAUDE - APTO - 4354/2015
BIANCA DE OLIVEIRA NOTAROBERTO BIZELLI MARTINIANO 

- 431608374 - OFICIAL DE SAUDE - APTO - 4353/2015
BRUNO GALLO - 42655653 - OFICIAL DE SAUDE - APTO - 

4374/2015
CAMILA DA ROS - 425163878 - OFICIAL DE SAUDE - APTO 

- 4373/2015
CASSIO ROBERTO PAULINO - 259481117 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4358/2015
CELIA APARECIDA T CARVALHO - 188359953 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - PREJUDICADO - /
CELIANE BUENO DE FRANCA - 197174632 - ENFERMEIRO 

- APTO - 4336/2015
CIBELE CABRAL FERREIRA - 24511402 - TECNICO DE ENFER-

MAGEM - APTO - 4357/2015
CIBELE INNOCENTI - 44779224 - ENFERMEIRO - APTO - 

4372/2015
CONCEICAO APARECIDA COELHO - 153566553 - TECNICO 

DE ENFERMAGEM - APTO - 4384/2015
ELICIENE ANGELICA DA SILVA - 351855245 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4370/2015
EUTIMIA SIMONE GODINHO - 17840223 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4351/2015
FABIANA PEREIRA DA SILVA - 381934536 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4366/2015
FABIO DA SILVA DAMASIO - 264382110 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4335/2015
FABIO NISHIDA HASIMOTO - 34469279 - MEDICO I - APTO 

- 4376/2015
FERNANDA DOS SANTOS COSTA - 38170382831 - TECNICO 

DE ENFERMAGEM - APTO - 4369/2015
FERNANDA SOARES DA SILVA - 217133248 - OFICIAL DE 

SAUDE - APTO - 4380/2015
GISLAINE APARECIDA DE CARVALHO FRANCO - 253988044 

- OFICIAL DE SAUDE - APTO - 4340/2015
IRAIDE DA SILVA CARVALHO - 362605877 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4352/2015
IZABEL IMACULADA DA FONSECA CORAZZA - 270733875 - 

ENFERMEIRO - APTO - 4385/2015
JOSE CARLOS RIOS - 9606254 - ENFERMEIRO - APTO - 

4396/2015
JULIANA DINIZ JOSE - 296206568 - MEDICO I - APTO - 

4355/2015
JULIANE CAVALCANTI DA SILVA - 333956709 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4377/2015
KATIA CRISTINA RIBEIRO FERREIRA SUZUKI - 283299654 - 

TECNICO DE ENFERMAGEM - APTO - 4386/2015
KELLY DANIELLY MIRCO - 466453966 - ENFERMEIRO - APTO 

- 4379/2015
KELLY LUCIANO PEREIRA - 358812562 - OFICIAL DE SAUDE 

- APTO - 4359/2015
LEIA LOIOLA DE OLIVEIRA MARIANO - 439214981 - AUXI-

LIAR DE SAUDE - APTO - 4341/2015
LILIAN MARIA SIVIERO LEIVA - 17744198 - ENFERMEIRO - 

APTO - 3505/2015
LUCAS GUARDINO DA SILVA - 166930064 - AUXILIAR DE 

SAUDE - APTO - 4395/2015
LUCIANA CRISTINA SANTOS CRUZ - 307052965 - AUXILIAR 

DE SAUDE - APTO - 4382/2015
LUCIENE DOS SANTOS SILVA - 47085948 - OFICIAL DE 

SAUDE - APTO - 4378/2015
MARIA ALDI FERREIRA DA SILVA - 19326755 - TECNICO DE 

ENFERMAGEM - APTO - 4381/2015
MARIA DA GLORIA DOS SANTOS FERREIRA - 53971270 - 

OFICIAL DE SAUDE - NÃO APTO - 4363/2015
MARIANA MONTEIRO PENTEADO - 401450922 - OFICIAL 

DE SAUDE - APTO - 4338/2015
MICHELLE SIEWERT - 3923239 - AG TEC DE ASSIT A SAUDE 

- PREJUDICADO - /
MIRIA ABINADABE PEREIRA DA SILVA - 449267404 - AGEN-

TE DE SAUDE - APTO - 4349/2015
MONICA VANUSA DA SILVA - 177990594 - OFICIAL DE 

SAUDE - APTO - 4346/2015
MONIZE MARIANO - 411545073 - OFICIAL DE SAUDE - 

APTO - 4339/2015
NATALIA GABRIELA LOPES DOS SANTOS DE VITRO - 

420033762 - MEDICO I - APTO - 4391/2015
NATALIA MACHADO COSTA LOPES - 344768715 - ENFER-

MEIRO - APTO - 4392/2015
NELI SASSI - 254735344 - OFICIAL DE SAUDE - APTO - 

4362/2015

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

DE 30-6-2015
No processo Fussesp-144616-2012, vols. I, II, III, X e XVII, 

sobre convênio: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente do parecer 564-2015, da AJG, autorizo 
a celebração do Terceiro Termo de Aditamento ao Convênio 
1-2013, celebrado em 8-2-2013, em que são partícipes o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo, e esta 
pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – 
Fussesp, e o Instituto Criança Cidadã – ICC, tendo por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do ajuste e alterar o seu plano 
de trabalho, desde que previamente observadas pela origem as 
recomendações assinaladas pelo órgão jurídico citado, assim 
como as normas legais e regulamentares atinentes à matéria.”

DE 6-7-2015
No processo SMA-10696-2014 (CC-46291-2015), sobre 

permissão de uso: “À vista dos elementos de instrução, desta-
cando o pronunciamento do Conselho do Patrimônio Imobiliário, 
a representação da Secretária do Meio Ambiente, bem como 
o parecer 555-2015, da AJG, autorizo a outorga, precedida de 
certame licitatório na modalidade concorrência, de permissão de 
uso qualificada, a título oneroso, de parte de próprio estadual, 
prédio 21 do Instituto de Botânica, localizado na Avenida Miguel 
Estéfano 3687, Município de São Paulo, visando à sua exploração 
comercial, respeitado o valor apresentado em Laudo de Avalia-
ção, elaborado pelo Centro de Engenharia e Cadastro Imobiliário, 
da Procuradoria Geral do Estado, datado de 24-12-2014, e 
observadas, pela origem, as normas legais e regulamentares 
aplicáveis à matéria.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato do Termo de Rescisão de Convênio
Processo FUSSESP 55672/2013
Convênio FUSSESP 019/2013
Contratante: Fundo Social de Solidariedade do Estado de 

São Paulo
Contratada: Centro de Estadual de Educação Tecnológica 

“Paula Souza” – CEETEPS
O Convênio FUSSESP 019/2013 fica encerrado a partir de 

18-01-2015, em virtude da celebração do Convênio FUSSESP 
002/2015, nos autos do Processo FUSSESP nº CC/2030/2015.

Os partícipes declaram que as obrigações oriundas do 
Convênio FUSSESP 019/2013, bem como as estabelecidas nos 
Primeiro e Segundo Termos de Aditamento, foram devidamente 
adimplidas, conferindo-se quitação recíproca das obrigações 
ajustadas nos referidos instrumentos.

Data de assinatura: 30-03-2015
 Extrato de Termo de Aditamento de Convênio
Processo 9580/2012 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
e Associação Grupo de Mães Novo Amanhecer - Objeto: Primeiro 
Termo de Aditamento ao Convênio 043/2012 – Projeto Polo 
Regional da Escola de Moda - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula 
Quarta – O prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da 
Cláusula Quarta, fica prorrogado até a presente data, nos termos 
do cronograma de trabalho que, juntado à fl. 170 dos autos, 
integra o presente instrumento para todos os fins. Ficam manti-
das as demais cláusulas e disposições do Convênio original não 
alteradas pelo presente termo. - Data da assinatura: 06-07-2015

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

 Despachos do Diretor de Investimentos
De 18-6-2015
O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0061/12, e seja imposta à Concessionária Rota das Bandei-
ras S/A a pena de multa no valor de R$ 195.247,00, base jul/14, 
conforme Tipificação 29. Diretrizes, Item 1, Grupo II, Nível F do 
Anexo 11 do Edital.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. (Proces-
so 013.298/2012 - Protocolo 204.237/12).

De 22-6-2015
O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0004/12, e seja imposta à Concessionária Rota das Bandei-
ras S/A a pena de multa no valor de R$ 122.794,74 (Cento e vinte 
e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro 
centavo), base jul/14, conforme Tipificação 28. Implantação e 
execução, Item 32, Grupo III, Nível D do Anexo 11 do Edital.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. (Proces-
so 012.840/2012 - Protocolo 198.337/12).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 6-7-2015

Protocolo nº 290.747/15 – Tel Fretamento e Turismo Ltda. 
AUTORIZO a empresa operar com os veículos Tipo M2 de placas 
FRG-9886 e FFW-5526, de sua propriedade, no serviço de Freta-
mento da ARTESP, com pintura predominante na cor prata, desde 
que os veículos operem com cartão de vistoria em vigor.

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 6-7-2015
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA - Processo GG 24.457-2013 

– Recuperação de ponte na estrada Kazuyochi Kurita – IRG 452.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-5-630-13, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 245.922,75, cabendo 

à Coordenadoria o repasse da quantia de R$ 233.626,61, que 
onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa 
Militar, sendo R$ 12.296,14, de responsabilidade do Município.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE LINDOIA - Processo GG 34.369-

2013 – Construção de muro de contenção na Rua Romualdo 
Ricieri Giaciani no bairro dos Francos AGL-228.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 8 de maio de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de julho de 2015.

 DECRETO Nº 61.350, 
DE 6 DE JULHO DE 2015

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – 
GDAPAS, bem como da Gratificação Especial de 
Suporte à Saúde – GESS, a unidade de saúde 
da Secretaria da Administração Penitenciária que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, o Centro de Reintegração e 
Atendimento à Saúde, da Penitenciária de Taquarituba da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, 
para fins de concessão da Gratificação pelo Desempenho e 
Apoio às Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – GDAPAS, 
bem como da Gratificação Especial de Suporte à Saúde – GESS, 
previstas respectivamente nos incisos I e II do artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, com 
alterações posteriores.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o arti-
go 1º deste decreto se dará por meio de portaria do Dirigente do 
Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade Prisional.

Artigo 3º - O contingente de servidores da Unidade Prisio-
nal a ser beneficiada com a Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde – GESS, será fixado por meio de resolução do Secretário 
da Administração Penitenciária.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de dezembro 
de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de julho de 2015.

 DECRETO Nº 61.351, 
DE 6 DE JULHO DE 2015

Autoriza o Secretário dos Transportes 
Metropolitanos a representar o Estado na outorga 
de cessão de uso, a título gratuito e por prazo 
determinado, em favor da Prefeitura Municipal 
da Estância de Campos do Jordão, de áreas situ-
adas no Parque Capivari, sob a administração da 
Estrada de Ferro Campos do Jordão – EFCJ e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Secretário dos Transportes Metropolitanos 

autorizado a representar o Estado na outorga de cessão de uso 
de áreas situadas no Parque Capivari, sob a administração da 
Estrada de Ferro Campos do Jordão – EFCJ, desde que disponí-
veis, em favor da Prefeitura Municipal da Estância de Campos 
do Jordão, a título gratuito e por tempo determinado, no período 
de temporada de inverno, compreendido entre junho a agosto 
de cada ano, destinadas à realização de atividades de interesse 
turístico, políticas de mobilidade, desenvolvimento urbanístico e 
preservação do patrimônio cultural e histórico.

Parágrafo único – A representação a que se refere este 
artigo poderá, a critério e mediante ato expresso do Secretário 
dos Transportes Metropolitanos, ser exercida por intermédio do 
Diretor Ferroviário da EFCJ.

Artigo 2º - A cessão de uso de que trata o artigo 1º deste 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado confor-
me modelo aprovado pelo órgão competente da Procuradoria 
Geral do Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pelo cedente.

Parágrafo único – O termo de cessão de uso será publicado 
resumidamente no Diário Oficial do Estado.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2015
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de julho de 2015.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 6-7-2015
Nomeando, com fundamento no art. 1º da LC 918-2002, 

alterado pela LC 1.175-2012, e no art. 7º da LC 914-2002, com-
binado com o art. 13 do Regulamento da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo – Artesp, aprovado pelo Dec. 46.708-2002, e à vista do 
comunicado efetuado pelo Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo, por meio do Ofício SGP-3.249-15 e 
à vista do Decreto Legislativo nº 2.471-2015, Rodrigo José 
Oliveira Pinto de Campos para integrar o Conselho Diretor da 
referida Agência, no cargo de Diretor de Assuntos Institucionais, 
pelo prazo restante do mandato do renunciante Ivan Francisco 
Pereira Agostinho.

9. Os recursos a serem arrecadados com a cobrança prevista 
nesta Deliberação, serão aplicados nos Programas de Duração 
Continuada – PDC’s, definidos pelo artigo19 da Lei 9.034, de 
27-12-1994, que dispõe sobre o Plano Estadual de Recursos 
Hídricos - PERH, do período 1994 e 1995 e coerentes com o 
Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe, apro-
vado pela Deliberação CBH-AP 120/2008, de 18-12-2008, cuja 
validade foi prorrogada até 31-12-2015 pela Deliberação CRH 
159, de 15-04-2014:

a) De 20% até 40% para o Programa de Duração Continua-
da (PDC) 1: PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS 
HÍDRICOS – PGRH, correspondendo a aproximadamente 8% 
dos recursos previstos no cenário desejável do Plano de Bacia 
para este PDC;

b) De 5% até 20% para o Programa de Duração Continuada 
(PDC) 3: SERVIÇOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO, PROTEÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DA QUALIDADE DOS RECURSOS HÍDRICOS 
- PQRH, correspondendo a aproximadamente 2% dos recursos 
previstos no cenário desejável do Plano de Bacia para este PDC;

c) De 5% até 20% para o Programa de Duração Continu-
ada (PDC) 4: DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO DAS ÁGUAS 
SUBTERRÂNEAS - PDAS, correspondendo a aproximadamente 
70% dos recursos previstos no cenário desejável do Plano de 
Bacia para este PDC;

d) De 5% até 20% para o Programa de Duração Continu-
ada (PDC) 5: CONSERVAÇÃO E PROTEÇÃO DOS MANANCIAIS 
SUPERFICIAIS DE ABASTECIMENTO URBANO - PRMS, correspon-
dendo a aproximadamente 3% dos recursos previstos no cenário 
desejável do Plano de Bacia para este PDC;

e) De 20% até 50% para o Programa de Duração Continua-
da (PDC) 9: PREVENÇÃO E DEFESA CONTRA EROSÃO DO SOLO 
E O ASSOREAMENTO DOS CORPOS D’ÁGUA – PPDE, correspon-
dendo a aproximadamente 2% dos recursos previstos no cenário 
desejável do Plano de Bacia para este PDC;

f) Até 5% para o Programa de Duração Continuada (PDC) 
11: ARTICULAÇÃO INTERESTADUAL E COM A UNIÃO – PAIU, 
correspondendo a aproximadamente 7% dos recursos previstos 
no cenário desejável do Plano de Bacia para este PDC.

9.1. Anualmente, o CBH-AP definirá o percentual de aplica-
ção dos recursos arrecadados com a cobrança em cada Progra-
ma de Duração Continuada - PDC, obedecendo os limites das 
letras a até f do “caput”, cujo somatório não deve ultrapassar 
100% do valor arrecadado.

10. Os termos constantes deste Decreto deverão ser revistos 
pelo CBH-AP após dois anos do início da cobrança nas Bacias 
Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe, devendo ser observado o 
disposto no artigo15 do Decreto 50.667, de 30-03-2006.

11. Todos os valores, coeficientes e mecanismos de cobrança 
indicados neste Decreto estão baseados nos dados apresentados 
no relatório “Fundamentos da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos dos usuários urbanos e industriais”.

12. O Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE), 
em sua Diretoria do Peixe Paranapanema, enquanto entidade 
responsável pela outorga de direito de uso de recursos hídricos, 
será o responsável pela cobrança enquanto não existir Agência 
de Bacia.

 DECRETO Nº 61.348, 
DE 6 DE JULHO DE 2015

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – 
GDAPAS, bem como da Gratificação Especial de 
Suporte à Saúde – GESS, a unidade de saúde 
da Secretaria da Administração Penitenciária que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrada no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, o Centro de Reintegração e 
Atendimento à Saúde, da Penitenciária de Mairinque, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, 
para fins de concessão da Gratificação pelo Desempenho e 
Apoio às Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – GDAPAS, 
bem como da Gratificação Especial de Suporte à Saúde – GESS, 
previstas respectivamente nos incisos I e II do artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, com suas 
alterações posteriores.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o 
artigo 1º deste decreto será por meio de portaria do Dirigente do 
Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade Prisional.

Artigo 3º - O contingente de servidores da Unidade Prisio-
nal a ser beneficiada com a Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde – GESS, será fixado por meio de resolução do Secretário 
da Administração Penitenciária.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de março de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de julho de 2015.

 DECRETO Nº 61.349, 
DE 6 DE JULHO DE 2015

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – 
GDAPAS, bem como da Gratificação Especial de 
Suporte à Saúde – GESS, a unidade de saúde 
da Secretaria da Administração Penitenciária que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrada no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, o Centro de Reintegração e 
Atendimento à Saúde, da Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado, para fins de concessão da Gratificação pelo Desempenho 
e Apoio às Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – GDA-
PAS, bem como da Gratificação Especial de Suporte à Saúde 
– GESS, previstas respectivamente nos incisos I e II do artigo 18 
da Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, com 
alterações posteriores.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o arti-
go 1º deste decreto se dará por meio de portaria do Dirigente do 
Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade Prisional.

Artigo 3º - O contingente de servidores da Unidade Prisio-
nal a ser beneficiada com a Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde – GESS, será fixado por meio de resolução do Secretário 
da Administração Penitenciária.
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